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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO 
SOLO 

PROJETO DE LEI N° 35/2021 
PARECER N° 14/2021 

Relatório 

Chega para análise desta Comissão o Projeto de Lei n.° 35/2021, de autoria do 
vereador Antônio Franco dos Santos "Bacana", dispõe sobre a transparência nos processos de 
aprovação de empreendimentos imobiliários no município de Garça e dá outras providências. 

Tal Propositura já foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
obtendo parecer favorável. 

E o relatório. 

Voto cio Relator 

0 referido Projeto de Lei versa sobre tema de interesse geral da população 
garcense, consistente na divulgação de informações de interesse público pertinentes aos 
processos de aprovação dos loteamentos que tramitam perante a Administração Municipal. 

Sendo assim, quanto ao mérito da Propositura, nada a opor, manifestando voto 
A 

pela aprovação. 
o Parecer. 

Pedro ntos 
Relator  

Conclusão da Comissão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo elator, 
acompanhamos o voto do relator. 

o Parecer. 

S. Comissões, 19 de maio d 021. 

Lucas-'Cateto 
Membro 
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